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b) residam em áreas de risco de deslizamentos de grande impacto, inundações
bruscas e processos geológicos ou hidrológicos correlatos em que não seja possível a
consolidação sustentável das ocupações residentes.

Art. 6º O Ministério do Desenvolvimento Regional estabelecerá a remuneração devida:

I - ao gestor operacional e aos agentes financeiros pelas atividades exercidas
nos atendimentos:

a) a serem realizados com recursos do FAR; e

b) de famílias residentes em áreas rurais por meio de dotações orçamentárias
da União; e

II - ao gestor operacional dos recursos destinados à concessão de subvenções
econômicas com a finalidade de complementar o valor necessário para assegurar o
equilíbrio econômico-financeiro de operações de financiamento.

Parágrafo único. Até a edição do ato de que trata o caput, a remuneração do gestor
operacional e dos agentes financeiros será a estabelecida nas portarias interministeriais vigentes.

Art. 7º Ato do Ministério do Desenvolvimento Regional disporá sobre as
situações de enquadramento para fins do disposto no parágrafo único do art. 25 da Lei nº
14.118, de 12 de janeiro de 2021.

Art. 8º O Programa Casa Verde e Amarela tem como meta promover o
atendimento de um milhão e duzentas mil famílias até 31 de dezembro de 2022,
respeitadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras dos recursos de que trata o art.
6º da Lei nº 14.118, de 12 de janeiro de 2021.

Parágrafo único. A meta de que trata o caput será distribuída de acordo com
as necessidades habitacionais das regiões geográficas do País e com outros indicadores
oficiais disponíveis.

Art. 9º Fica revogado o Decreto nº 9.084, de 29 de junho de 2017.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 14 de janeiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Rogério Marinho

Presidência da República

MENSAGEM Nº 9, DE 13 DE JANEIRO DE 2021(*)

Art. 12-A da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016, alterado
pelo art. 10 do projeto de lei complementar

(*) Republicação parcial da Mensagem nº 9, por ter constado incorreção, quanto ao
original, no Diário Oficial da União de 14 de janeiro de 2021, Seção 1, página 10.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 11, de 14 de janeiro de 2021. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de

informações para instruir o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito

Fundamental nº 742.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

D ES P AC H O S

DEFIRO o credenciamento da AR ERA DIGITAL. Processo n° 00100.001940/2020-40.

DEFIRO o credenciamento da AR MEDICSYS DO BRASIL. Processo n°
00100.002004/2020-56.

DEFIRO o credenciamento da AR FORTE CERTIFIED. Processo n° 00100.002032/2020-73.

DEFIRO o credenciamento da AR MERCANTEC. Processo n° 00100.002407/2020-03.

DEFIRO o credenciamento da AR BRAINSTORM COMUNICACAO.
Processo n° 00100.002447/2020-47.

CARLOS ROBERTO FORTNER
Diretor-Presidente

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA NORMATIVA Nº 1/PGF/AGU, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

Estabelece o Modelo de Governança Setorial da
Procuradoria-Geral Federal e institui o Prêmio de
Excelência em Governança da Procuradoria-Geral
Fe d e r a l .

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso de suas atribuições contidas no
artigo 11, §2º, incisos I e VIII, da Lei n. 10.480, de 2 de julho de 2002, observado o
disposto nos processos eletrônicos n. 00400.000031/2018-95 e n. 00407.051690/2017-49,
resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Portaria Normativa estabelece o Modelo de Governança Setorial e
as Metas Setoriais da Procuradoria-Geral Federal.

Parágrafo único. Para os fins desta Portaria Normativa, consideram-se:

I - Modelo de Governança Setorial da Procuradoria-Geral Federal: conjunto de
programas e projetos estratégicos, de processos de trabalho e atividades exercidos pelos
órgãos da Procuradoria-Geral Federal com foco no cumprimento dos objetivos estratégicos
e no alcance das metas estratégicas da Advocacia-Geral da União;

II - Planos de Ação Setoriais da Procuradoria-Geral Federal: instrumentos que
congregam as atividades, os responsáveis, as metas e os prazos voltados à implementação
do Modelo de Governança Setorial da Procuradoria-Geral Federal;

III - Metas Setoriais: valores numéricos indicativos do patamar almejado pela
Procuradoria-Geral Federal para os indicadores estratégicos; e

IV - Atividades Finalísticas da Procuradoria-Geral Federal: a representação judicial
e extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de
consultoria e assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de
qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inclusive a inscrição em dívida ativa, para fins
de cobrança amigável ou judicial.

CAPÍTULO II
DOS MODELOS DE GOVERNANÇA SETORIAL

Art. 2º Ficam estabelecidos, no âmbito da Procuradoria-Geral Federal, os seguintes
Modelos de Governança Setorial:

I - Modelo de Governança Setorial em Cobrança, composto pelo conjunto de
programas e projetos estratégicos e de processos de trabalho que contribui para o
aperfeiçoamento da atividade de cobrança e recuperação de créditos exercida pela
Procuradoria-Geral Federal;

II - Modelo de Governança Setorial em Consultoria, composto pelo conjunto de
programas e projetos estratégicos e de processos de trabalho que contribui para o
aperfeiçoamento da atividade de consultoria e assessoramento jurídico exercida pela
Procuradoria-Geral Federal; e

III - Modelo de Governança Setorial em Contencioso, composto pelo conjunto
de programas e projetos estratégicos e de processos de trabalho que contribui para o
aperfeiçoamento da atividade de representação judicial exercida pela Procuradoria-Geral
Fe d e r a l .

Parágrafo único. Os Modelos de Governança Setorial da PGF, os programas e os
projetos estratégicos serão coordenados pelo Escritório de Inovação da Procuradoria-Geral
Federal, estrutura integrante da Coordenação-Geral de Projetos e Assuntos Estratégicos.

Art. 3º As metas anuais para os indicadores estratégicos relativos às atividades
finalísticas da Procuradoria-Geral Federal são aquelas definidas pelo Comitê de
Governança da Advocacia-Geral da União.

Parágrafo único. Sem prejuízo das metas e indicadores definidos nos termos do
caput deste artigo, a Procuradoria-Geral Federal poderá estabelecer metas e indicadores
próprios, considerada a singularidade da sua área de atuação e suas peculiaridades.

Art. 4º Compete à Coordenação-Geral de Projetos e Assuntos Estratégicos
atuar junto às unidades da Procuradoria-Geral Federal, em articulação com o
Departamento ou Coordenação-Geral finalística correspondente, com vistas à
implementação efetiva dos Modelos de Governança Setorial e dos Planos de Ações
Setoriais.

CAPÍTULO III
DOS PLANOS DE AÇÃO SETORIAIS

Art. 5º Os órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal estabelecerão,
anualmente, Planos de Ação Setoriais, com o objetivo de implementar os respectivos
Modelos de Governança, bem como para atingir as metas e os indicadores definidos para
a Procuradoria-Geral Federal.

§ 1º Os Planos de Ação Setoriais serão juntados nos NUPs indicados nos anexos I
e II, onde também deverão ser registradas as informações relativas ao seu monitoramento.

§ 2º As Procuradorias Seccionais Federais terão seus Planos de Ação Setoriais
incorporados ao Plano de Ação Setorial das Procuradorias Federais nos Estados ou das
Procuradorias Regionais Federais a que estejam vinculadas, conforme o caso.
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